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Portaria nº 166/DDP/2017 

(Publicado no Diário Oficial da União nº 49 de 13/03/2017, pág. 15) 

 

 

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o que consta no art. 12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de 

06 de novembro de 2002, e do item 13.5 do Edital do Concurso, resolve: 

 

Art. 1º Prorrogar por 12 meses, a partir de 4 de julho de 2017,  o prazo de validade do 

concurso público do Colégio de Aplicação, do Centro de Ciências da Educação, campo 

de conhecimento: Linguística, Letras e Arte/Letras/Língua Portuguesa, Processo 

23080.054517/2015-66, objeto do Edital n° 062/DDP/2016 de 3/17/2016, e homologado 

pela Portaria n° 667/DDP/2016 publicada no Diário Oficial da União de 4 de julho de 

2016. 

 

Art. 2º Prorrogar por 12 meses, a partir de 4 de julho de 2017,  o prazo de validade do 

concurso público do Colégio de Aplicação, do Centro de Ciências da Educação, campo 

de conhecimento: Química, Processo 23080.054502/2015-06, objeto do Edital n° 

062/DDP/2016 de 3/17/2016, e homologado pela Portaria n° 666/DDP/2016 publicada 

no Diário Oficial da União de 4 de julho de 2016. 

 

Art. 3º Prorrogar por 12 meses, a partir de 4 de julho de 2017,  o prazo de validade do 

concurso público do Colégio de Aplicação, do Centro de Ciências da Educação, campo 

de conhecimento: Linguística, Letras e Arte/Letras/Línguas Estrangeiras Modernas – 

Alemão, Processo 23080.054497/2015-23, objeto do Edital n° 062/DDP/2016 de 

3/17/2016, e homologado pela Portaria n° 665/DDP/2016 publicada no Diário Oficial 

da União de 4 de julho de 2016. 

 

Art. 4º Prorrogar por 12 meses, a partir de 22 de agosto de 2017, o prazo de validade do 

concurso público do Colégio de Aplicação, do Centro de Ciências da Educação, campo 

de conhecimento: Geografia, Processo 23080.054504/2015-97, objeto do Edital n° 

062/DDP/2016 de 3/17/2016, e homologado pela Portaria n° 846/DDP/2016 publicada 

no Diário Oficial da União de 22 de agosto de 2016. 

 

Art. 5º Prorrogar por 12 meses, a partir de 22 de agosto de 2017,  o prazo de validade do 

concurso público do Colégio de Aplicação, do Centro de Ciências da Educação, campo 

de conhecimento: Linguística, Letras e Arte/Letras/Língua Estrangeira Moderna – 

Francês, Processo 23080.054499/2015-12, objeto do Edital n° 062/DDP/2016 de 

3/17/2016, e homologado pela Portaria n° 845/DDP/2016 publicada no Diário Oficial 

da União de 22 de agosto de 2016. 

 

Florianópolis, 10 de março de 2017. 

 

 

Lilian Cristiane Silva de Oliveira 
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